DECRETO LEGISLATIVO N° 353/2016 DE 15 DE JULHO DE 2016.

Autoriza a realizagcdo de Sessao Solene para
prestar homenagem a OAB/RS Subsecdo de
Guaporé, em comemoragdo aos 30 anos de
existéncia na Comareada outras providéncias

ANDREIA CARON, Presidente da Camara Municipal de Vereadores
de Guaporé, Estado do Rio Grande do Sul, no usoakatribuicdes legais, especialmente pelo
contido no Art. 107 do Regimento Interno, autoazeealizacéo de Sessdo Solene no dia 04 de
agosto de 201®ECRETANDO:

Art. 1° - A Camara Municipal de Vereadores de Guaporé redliza
Sessdo Solengara prestar homenagem a OAB/RS Subsecéo de Guapoedmemoragao
aos 30 anos de existéncia na Comarca

Art. 2° — A referida Sess@o Solene serd realizada nesta Casa
Legislativa de Guaporé no dia 04 de agosto de 2811®h:00min.

Art. 3° — Para realizagcdo da Sessédo Solene, o Poder Legisfata
autorizado a efetuar despesas com ornamentacéma ptamemorativa, material gréafico, e
fotografias no valor de at$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrard em vigor na daasda
publicacéo

Art. 5° - Revogam-se as disposicfes em contrario.

Gabinete da Presidente da Camara Municipal de Weres, em 15 de julho de 2016.

Registre-se e Publique-se.

ANDREIA CARON MOUSTAFH ROBERTO SARI M. MUHAMMAD
Presidente Secretéario
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